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EDITAL Nº 758/GR/UFFS/2022 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 748/GR/UFFS/2022 DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

PARA O PROJETO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA NA ÁREA DE TI 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a retificação do item 6.2 do EDITAL Nº 748/GR/UFFS/2022, de 

seleção de bolsistas para o Projeto: Desenvolvimento profissional e inovação tecnológica na área 

de TI. 

 

ONDE SE LÊ: 
“6.2 A vigência da Bolsa será de 15/08/2021 a 31/12/2022 com possível renovação de acordo com a renovação do 

projeto.” 
 

LEIA-SE: 
“6.2 A vigência da Bolsa será de 15/08/2022 a 31/12/2022 com possível renovação de acordo com a renovação do 

projeto.” 
 

Chapecó-SC, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0748

